
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

 GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.107, DE 27 DE MARÇO DE 2014.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PELOTENSE À 
PROFESSORA APOSENTADA E TEÓLOGA ANA MARIA 
SOARES DA SILVA.

O Prefeito de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A PRESENTE LEI. 

Art. 1º Fica concedido o título de Cidadã Pelotense à Professora Aposentada e Teóloga Ana 
Maria Soares da Silva.

Art. 2º Justifica-se a presente, em razão de sua atuação profissional e social na comunidade 
pelotense, residindo em nosso Município há mais de 65 anos.
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Pelotas, em 27 de março de 2014.

      Eduardo Leite
       Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

   Tiago Bündchen
   Chefe de Gabinete


